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Parecer n." 22, de 2.018.

Ao Antcpro jeto de Lei n.' 126. de 2.0I tl

Ementa: Altera o valor do adicional de PSF previsto no aúigo 9.o da Lei Municipal n." i.8(X). dc

3l de março dc 2.004.

Proponentc dô Antepro.ieto clc [.ci: Poder Executivo.

Pa recer Far or:ir el
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Chegou para análisc e emissão de parecer desta Comissão de Trabalho e Legislaçiio

Social o Anteprojcto de [-ei n.o 126. de 2.01 8, que tem como objetivo altcrar o valor clo adicional

de PSF previsto no artigo 9." da Lei Municipal n.' 3.800, de 3l de março de 2.004.

Lrn sua justilicativa. o autor alirma que a modificação se fru necessária em virtutle da

atual dit'erença entre os r,alores percebidos pelos Auxiliarcs em Saúde Bucal e Técnieos t'nr

Saúde Bucnl a título de adicional de PSF em comparaçâo com outros cargos que erii.rclu ..)

mesnro nível de escolaridadc e caracteríslicas de atuação no Programa Sairde da Família. ,{

aprovaçào do pro.icto garantiria. dessa forma, a uniÍbrmidade dos valores por elcs recebidos.

II VoIO DO RII,ATOR

Nos temtrs do artigo 3 7. IV clo Regimento lntemo. f'ui designado Relator da prescrltc

proposiçào legislativa. e cumprindo as miúas obrigações regimentais apresento o meu voto pilra

delibcração dos denrais membros dcsta Comissão.

Cont'ormc dctermina o arligo 4l-D do Regimento Intemo. cabe à Comissào de Trabalho e

Legislação Social en,itir parcccr sobre as proposições quc digam respeito à orgarrizaçào r.. à

reorganização de serviços públicos, à criação e à extinção ou à transfbrmação de cargo or,r
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Rclator': Vereador.losué de Souza,/P.l C.
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empÍego público. oarreiras e lunções e regime do servidor, bem como as proposições relativas t\

declaração de utilidade pública.

Da análise do Projeto em comento, entendo, na qualidade de Relator. que o mesmo

atende aos ditamcs do ordenamento vigente, bem como vem ao enoontro dos interesses da

sociedade como um todo.

Assim sendo, meu voto é favorável à sua tramitação.
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A Comissào de Trabalho c Lcgislação Social acompanha- pela unanimidade de seus

integrantes. o voto do Eminente Relator. emitindo pârec€r favorável ao Anteprojeto de Lei n.o

126. de 2.01 tt.

L o parcccr. Sala da Conrissào tle Trabalho e Legislaçào Social

Em 04 dc outuhro dc. l.(l I Íi

Jo e Souza t
Vcrcado Relator Vereadori PSL/Secletár'i o
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